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RESOLUÇÃO CÂMARA DE ENSINO N. 2/2025

O Pró-reitor de Ensino do Ins*tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Sul-rio-grandense, no uso de suas atribuições, considerando a necessidade de
celeridade na aprovação dos programas de disciplina e o Processo
23163.000362.2025-08 resolve aprovar ad referendum, para viger a par*r do
primeiro semestre de 2025:

1. Os programas de disciplina do quarto ano letivo do CT Automação Industrial Integrado Anual Campus Camaquã.

Esta resolução entra em vigor a partir da sua data de publicação.

Pelotas, 04 de fevereiro de 2025.

Leonardo Betemps Kontz

Pró-reitor de Ensino em Exercício

Rodrigo Nascimento da Silva

Pró-reitor de Ensino
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